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REQUERIMENTO N.73/2023

Ao Exmo. Senhor 
ANTONIO MARTINS
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL 
RONCADOR/PR.


Senhor Presidente,

IRENE KOZAK DO BONFIM, Vereadora que ao presente subscreve vem em conformidade com o Regimento Interno da Câmara e requer envio de Oficio Exmo. Senhor VIVALDO LESSA MOREIRA, PREFEITO DE RONCADOR, solicitando em nome da Instituição Beneficente Regional de Roncador, inscrita no CNPJ:08.586.453/0001-53, representada pela Senhora Soraya Elizabete Guimarães do Santos Dziubate, solicitar a isenção de taxa de Alvará no ano de 2023 e nos anos posteriores.

Conforme documento anexo a Instituição teve reconhecimento de Utilidade Pública Municipal a partir da Lei nº857/2008 e pelo Estado do Paraná, conforme Lei n°16590 de 05 de outubro de 2010.
O reconhecimento de utilidade pública atesta os benefícios que a instituição presta a sociedade, portanto é visível que os trabalhos desenvolvidos pela Instituição são de grande relevância social e devem serem reconhecidos também através de isenção de taxas cobradas dentro do município. 
Conforme reconhecimento institucionais o Instituto os serviços prestados pelo Instituto trazem ganho para toda a comunidade, sendo assim é imprescindível que município além do reconhecimento formal, reconheça através do fornecimento de benefícios que ajude no desenvolvimento das atividades do Instituto Beneficente.
A isenção da taxa do Alvará é uma contribuição que fará diferença na administração dos recursos do Instituto, pois esses valores podem ser revertidos na prestação de serviços de atendimento a comunidade.

	Contando com a colaboração e desempenho da administração.
	Nestes Termos,
	Pede Deferimento.
Câmara Municipal, Edifício Lucielin Cristina Rosa, 
Roncador 15 de agosto de 2023.

Irene Kozak do Bonfim
Vereadora 
image1.jpeg




